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D.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Rectificação n.º 48/2010 de 12 de Abril de 2010

É rectificado o extracto de despacho publicado com o n.º 79/2010 no Jornal Oficial, II Série,
n.º 62 de 31 de Março de 2010, página 1668, onde se lê:

“Escola Básica Integrada de Ginetes

Grupo de Recrutamento – Matemática e Ciências da Natureza – código 230

Em despacho de 29 de Setembro de 2009

Isabel Francisca Martins Borges, por 30 dias com início em 06 de Outubro de 2010”, deverá
ler-se:

“Escola Básica Escola Básica Integrada de Ginetes

Grupo de Recrutamento – Matemática e Ciências da Natureza – código 230

Em despacho de 29 de Setembro de 2009

Isabel Francisca Martins Borges, por 30 dias com início em 06 de Outubro de 2009”.

06 de Abril de 2010. - A Directora de Serviços de Recursos Humanos, Lúcia Maria Espinola
Moniz.

SERVIÇO DE DESPORTO DO PICO
Contrato-Programa n.º 81/2010 de 12 de Abril de 2010

Ao abrigo do artigo 20.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro,
conjugado com o artigo 45.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de
Janeiro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho, foram
celebrados, para a época desportiva de 2010, contratos - programa de desenvolvimento
desportivo entre a Direcção Regional do Desporto, o Serviço de Desporto do Pico e os clubes
daquela ilha, nos montantes abaixo indicados, cujos originais se encontram devidamente
arquivados na Direcção Regional do Desporto.

O objecto dos contratos - programa é o apoio para o desenvolvimento de actividades de treino
e competição no âmbito dos escalões de formação.
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Clube Montante

Clube Naval da Madalena 7.462,50 €

Clube Naval de São Roque 5.075,00 €

Clube Náutico das Lajes do Pico 5.612,50 €

Clube Desportivo Ribeirense 7.175,00 €

Candelária Sport Clube 4.687,50 €

06 de Abril de 2010. - O Coordenador do Serviço de Desporto do Pico, António Carlos Soares
Maciel.

S.R. DO TRABALHO E SOLIDARIEDADE SOCIAL
Extracto de Portaria n.º 125/2010 de 12 de Abril de 2010

A Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social atribui ao:

CCD - Centro de Cultura e Desporto da Saúde e Segurança Social de Angra do Heroísmo –
Angra do Heroísmo

Em portaria de 06 de Abril de 2010

2.012,15 € (Dois mil e doze euros e quinze cêntimos), para comparticipação das despesas de
funcionamento, nomeadamente com refeições, instalações e pessoal, de acordo com os
Despachos n.º 9906/2006, de 05 de Maio, e 105/2007 de 23 de Janeiro, a ser processado pelo
Capítulo 01, Divisão 01, Código 04.07.01.

06 de Abril de 2010. - O Chefe de Gabinete, Leonel da Silva Sousa.

D.R. DA HABITAÇÃO
Extracto de Despacho n.º 97/2010 de 12 de Abril de 2010

Por despacho da Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, de 6 de Abril de
2010, é autorizada a reforma do despacho publicado no Jornal Oficial II Série, n.º 28, de 11 de
Julho de 2006 (Extracto de Portaria n.º 468/2006, de 28 de Junho de 2006), ao beneficiário
Filomena da Glória Pereira, contribuinte fiscal n.º 191079057, passando o subsídio a ser de €
23.923,27 (vinte e três mil, novecentos e vinte e três euros e vinte e sete cêntimos), a
concretizar nos termos do artigo 51.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2003/A, de 6 de
Fevereiro.
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6 de Abril de 2010. - O Director Regional de Habitação, Carlos Manuel Redondo Faias.

D.R. DA HABITAÇÃO
Extracto de Despacho n.º 98/2010 de 12 de Abril de 2010

Por despacho da Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, de 6 de Abril de
2010, é autorizada a reforma do despacho publicado no Jornal Oficial II Série, n.º 12, de 20 de
Março de 2007 (Extracto de Portaria n.º 291/2007, de 2 de Março de 2007), ao beneficiário
José Nuno dos Santos Freitas, contribuinte fiscal n.º 206311281, passando o subsídio a ser de
€ 6.150,00 (seis mil, cento e cinquenta euros), a concretizar nos termos do artigo 51.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2003/A, de 6 de Fevereiro.

6 de Abril de 2010. - O Director Regional de Habitação, Carlos Manuel Redondo Faias.

D.R. DA IGUALDADE DE OPORTUNIDADES
Despacho n.º 383/2010 de 12 de Abril de 2010

Nos termos do n.º 4 do artigo 33.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção que lhe foi
introduzida pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, Maria José Bettencourt Silveira
Monjardino, do quadro regional da ilha Terceira afecta à Secretaria Regional do Trabalho e
Solidariedade Social, Direcção Regional da Igualdade de Oportunidades (DRIO), cessa
funções de secretariado à Directora Regional da Igualdade de Oportunidades, a seu pedido,
com efeitos a partir de 5 de Março de 2010.

Ao abrigo do disposto do n.º 2 e do n.º 3 do artigo 33.º, da legislação atrás referida, e do
artigo 3.º - B do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A, de 9 de Maio, na redacção do
Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/A, de 14 de Outubro, Cláudia de Fátima Marques de
Sousa Cecílio, da carreira de Assistente Técnico, categoria de Assistente Técnico, posição
remuneratória 1ª e nível remuneratório 5ª, em mobilidade interna na DRIO, é designada para
exercer funções de secretariado à Directora Regional da Igualdade de Oportunidades a partir
da data da sua assinatura.

Nos termos do n.º 5 do artigo 33.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção que lhe foi
conferida pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, pelo exercício dessas funções, a
trabalhadora tem direito ao suplemento remuneratório, fixado no artigo 10.º da Portaria n.º
1553-C/2008, de 31 de Dezembro.

5 de Março de 2010. - A Directora Regional da Igualdade de Oportunidades, Natércia Gaspar.
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CENTRO DE SAÚDE DE POVOAÇÃO
Extracto de Despacho n.º 99/2010 de 12 de Abril de 2010

Por despacho do Vice-Presidente do Governo Regional, de 15 de Março de 2010, precedido
de despacho do Secretário Regional da Saúde, de 1 de Março de 2010:

É autorizada a renovação do contrato de prestação de serviços, na modalidade de avença,
entre o Centro de Saúde de Povoação e o Centro de Reabilitação da Ribeira Grande Lda, na
área de Fisiatria, pelo período de um ano e com produção de efeitos a 1 de Janeiro de 2010.

Não é objecto de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, por força da Lei 98/97, de 26 de
Agosto.

5 de Abril de 2010. – O Presidente do Conselho de Administração, Jorge Melo Leite Oliveira.

S.R. DA AGRICULTURA E FLORESTAS
Portaria n.º 325/2010 de 12 de Abril de 2010

Ao abrigo da Portaria n.º 22/2009 de 25 de Março, manda o Governo da Região Autónoma
dos Açores, pelo Secretário Regional da Agricultura e Florestas, que se concedam as
seguintes comparticipações financeiras.

Isaías Martins da Silva       250,00 €

Miragaia n.º 26 – Pedro Miguel

9900 Horta – Faial

Horácio Manuel da Rosa       250,00 €

Lombega n.º 277 – Castelo Branco

9900 Horta – Faial

Américo de Oliveira Silva       500,00 €

Rua dos Calços n.º 15 – Porto Formoso

9600 Ribeira Grande – São Miguel
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José Costa Oliveira        250,00 €

Estrada da Ribeira Grande n.º 996 – São Roque

9500 Ponta Delgada – São Miguel

José António Franco Sampaio Rodrigues     500,00€

Rua N.ª Sr.ª das Dores n.º 4 – Conceição

9600 Ribeira Grande – São Miguel

Aristides Manuel Tavares Silva      250,00 €

Rua N.ª Sr.ª da Graça n.º 2-A – Covoada

9500 Ponta Delgada – São Miguel

Emídio Toledo Machado       250,00 €

Caminho de Baixo n.º 251-A – Lajes

9760 Praia da Vitória – Terceira

Maria de Fátima Luís Barcelos Freitas     250,00 €

Atalosa n.º 30 – Raminho

9700 Angra do Heroísmo – Terceira

Humberto Orlando da Costa Freitas     500,00 €

Atalosa n.º 30 – Raminho

9700 Angra do Heroísmo – Terceira

Jeremias Pacheco Arruda       250,00 €

Rua da Racha n.º 20 – Feteira Grande

9630 Nordeste – São Miguel
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Norberto Manuel Rocha Duarte      250,00 €

Caminho do Meio n.º 6 – Praia do Almoxarife

9900 Horta – Faial

Manuel Fernandes Rodrigues      250,00 €

Rosto Alto n.º 294 – Castelo Branco

9900 Horta – Faial

José Fernando da Costa Pinheiro      250,00 €

Travessa de São Pedro n.º 3 – Feteira

9900 Horta – Faial

José Manuel Ambrósio Sousa Faria     250,00 €

Rua Pico do Funcho n.º 10 – Fajã de Baixo

9500 Ponta Delgada – São Miguel

Maria Manuela Porto Teles Dias      250,00 €

Estrada Nova n.º 15 – Praia do Almoxarife

9900 Horta – Faial

Manuel Horácio Cordeiro Pavão      750,00 €

Caminho das Ruas n.º 77 – Sete Cidades

9500 Ponta Delgada – São Miguel

Antero Gil Viveiros Rego       250,00 €

Praia do Pópulo n.º 23 – São Roque

9500 Ponta Delgada – São Miguel
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Luís Manuel Medeiros Alves      250,00 €

Rua Vareta de Baixo n.º 14 – Fenais da Luz

9500 Ponta Delgada – São Miguel

Artur Luís Correia Melo       250,00 €

Rua Cadeia Velha n.º 11 – Santa Cruz

9560 Lagoa – São Miguel

Maria de Lurdes Picanço Espinola      250,00 €

Caminho dos Poços n.º 86 – Guadalupe

9880 Santa Cruz – Graciosa

José Leonardo Bettencourt       250,00 €

Rua da Igreja n.º 14 – Pedro Miguel

9900 Horta – Faial

António José do Couto       250,00 €

Rua da Boavista n.º 62 – Matriz

9500 Ponta Delgada – São Miguel

Armindo Godinho Falcão       250,00 €

Rua da Portela n.º 82 – Agualva

9760 Praia da Vitória – Terceira

João Moniz Caetano Martins      250,00 €

Rua Direita n.º 28 – Cabouco

9560 Lagoa – São Miguel
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Serafim Mateus Botelho       250,00 €

Rua das Laranjeiras n.º 22 – Mosteiros

9500 Ponta Delgada – São Miguel

João Luís Moniz        250,00 €

Rua de Santana n.º 33 – Capelas

9500 Ponta Delgada – São Miguel

José Carlos Gonçalves Melo Lindo      500,00 €

Rua Direita n.º 37 – Lombinha da Maia

9600 Ribeira Grande – São Miguel

Isidro Norberto Medeiros       250,00 €

Rua da Igreja n.º 49 – Pedro Miguel

9900 Horta – Faial

Manuel Pacheco Lourenço       250,00 €

Rua da Cruz n.º 1 – Água de Alto

9680 Vila Franca do Campo – São Miguel

Carlos Manuel Toledo da Costa      1.000,00 €

Achadas n.º 60 – Altares

9700 Angra do Heroísmo – Terceira

Basílio Antero Moniz Silva       500,00 €

Rua da Saudade n.º 48 – Pico da Pedra

9600 Ribeira Grande – São Miguel
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Carlos Manuel Guerreiro Furtado      250,00 €

Travessa da Brasileira n.º 11 – Ponta Garça

9680 Vila Franca do Campo – São Miguel

Manuel José Melo Moniz       250,00 €

Rua Direita n.º 26 – São Miguel

9680 Vila Franca do Campo – São Miguel

José Corvelo Melo        250,00 €

Grota Henrique João n.º 25 – Ponta Graça

9680 Vila Franca do Campo – São Miguel

Gilberto Manuel Pavão Aguiar      250,00 €

Rua do Além n.º 27, Várzea – Ginetes

9500 Ponta Delgada – São Miguel

Paulo Jorge Franco Almeida      250,00 €

Rua das Laranjeiras n.º 23 – Mosteiros

9500 Ponta Delgada – São Miguel

Florentino Ávila da Silva       250,00 €

Piedade

9930 Lajes – Pico

João de Amaral Braga       250,00 €

Rua da Boa Vila n.º 38 – Ponta Garça

9680 Vila Franca do Campo – São Miguel
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José Carvalho Garcia       250,00 €

Estrada Regional n.º 65-A – Relva

9500 Ponta Delgada – São Miguel

Carlos Manuel Vieira Sousa      250,00 €

Rua de São Pedro n.º 9 – Água de Pau

9560 Lagoa – São Miguel

Esta despesa será suportada pela dotação inscrita no capítulo 40, programa 07 – Aumento da
Competitividade dos Sectores Agrícola e Florestal, Projecto 07.02 – Modernização Explorações
Agrícolas, Acção 7.2.1 Sanidade Animal, Código 04.08.02 transferências correntes – outras, do
orçamento da Secretaria Regional da Agricultura e Florestas, para o ano de 2010.

26 de Fevereiro de 2010. - O Secretário Regional da Agricultura e Florestas, Noé Venceslau
Pereira Rodrigues.

D.R. DA ENERGIA
Édito n.º 16/2010 de 12 de Abril de 2010

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do Artigo 19.º do Regulamento de Licenças
para Instalações Eléctricas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936 e
alterado pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Direcção de Serviços de
Energia, sita em Ponta Delgada, na Rua do Mercado n.º 21 - R/c, e na Secretaria da Câmara
Municipal de Ponta Delgada, em todos os dias úteis, durante as horas de expediente, e pelo
prazo de 15 dias, a contar da data da publicação deste édito no Jornal Oficial, o projecto
apresentado pela Empresa Electricidade dos Açores - EDA, S.A., registado na D.R.E. com o
n.º 30-2013/10 (2889/F), relativo ao estabelecimento da instalação designada por Ramal Aéreo
de MT a 30 kV para o PT AS do Loteamento da Rua do Engenho, sita em Freguesia de
Feteiras, Concelho de Ponta Delgada, Ilha de S. Miguel. A instalação é constituída por um
ramal aéreo de MT a 30 kV com 52 metros de comprimento, derivado do apoio n.º 2 do ramal
de MT a 30 kV p/ CB n.º 1237 Campo Jogos Freitas, que se destina a alimentar o PT AS do
Loteamento da Rua do Engenho.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser apresentadas, por
escrito, na referida Direcção de Serviços, dentro do prazo citado.
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5 de Abril de 2010. - O Director de Serviços de Energia, Francisco Eduardo Tomé de
Andrade.

D.R. DO AMBIENTE
Despacho n.º 384/2010 de 12 de Abril de 2010

Por despacho do Director Regional do Ambiente de 24 de Março de 2010:

Considerando que, nos termos do n.º 2 do artigo 8.º do Regulamento de utilização das
viaturas da Região Autónoma dos Açores, aprovado pela Portaria n.º 41/97, de 19 de Junho,
os veículos oficiais de serviço geral só poderão ser conduzidos por motoristas ou em casos
devidamente fundamentados e mediante autorização expressa do dirigente máximo do serviço,
por funcionários ou agentes que não tenham a categoria profissional de motoristas;

Considerando as atribuições da Direcção de Serviços de Conservação da Natureza, Direcção
Regional do Ambiente constantes no artigo 49.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
13/2007/A, de 16 de Maio;

Considerando que do conteúdo funcional daquele serviço decorre regularmente a
necessidade de deslocações em serviço oficial, sendo necessário o uso de viaturas dos
serviços;

Considerando que se torna impraticável a condução de viaturas por funcionários da
Secretaria Regional do Ambiente e do Mar com a categoria de motoristas, nas várias
deslocações em serviço oficial dos funcionários do serviço;

O Director Regional do Ambiente, nos termos do n.º 2 do artigo 8.º do Regulamento de
utilização das viaturas da Região, aprovado pela Portaria n.º 41/97, de 19 de Junho, determina
o seguinte;

1 - Autorizar o trabalhador abaixo identificado, a conduzir a viatura 85-AX-11 afecta ao
Gabinete Técnico da Paisagem Protegida de Interesse Regional da Cultura da Vinha da Ilha do
Pico, no exercício de funções exclusivamente públicas:

. José Emílio dos Anjos Rodrigues, assistente operacional da Direcção de Serviços de
Conservação da Natureza, Direcção Regional do Ambiente, Secretaria Regional do Ambiente e
do Mar, titular da carta de condução n.º H-6424 7, válida até 05/02/2017, a conduzir todas as
viaturas deste Departamento Governamental, no exercício das suas funções.

2 - O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

6 de Abril de 2010. - O Director Regional do Ambiente, Frederico Abecasis David Cardigos.
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MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA GRACIOSA
Aviso n.º 47/2010 de 12 de Abril de 2010

Para os devidos efeitos se torna publico que, por despacho de 26 de Março de 2010, da
Directora Regional de Educação e Formação, foi autorizada a mobilidade interna, para este
Município, à assistente operacional Maria José da Silva Quadros, nos termos do artigo 59.º e
seguintes da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, com a duração de um ano.

6 de Abril de 2010. - O Presidente da Câmara Municipal, Manuel Avelar Cunha Santos.


